
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 066/2010
ASSUNTO:  Dispõe sobre doação de imóveis à Ultracenter Sistemas de Recuperação e Crédito e Contact Center Ltda.
AUTORIA:   Prefeito Municipal



Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer da Assessoria  Jurídica.



Com efeito, consta do Projeto de Lei que os imóveis que se pretende doar consistem em um lote terreno sob número 1-A  com frente para a avenida marginal do ribeirão Lavapés, do 1º Subdistrito de Botucatu, com área de 1.635,68 e um lote terreno sob número 1-B  com frente para a avenida marginal do ribeirão Lavapés, do 1º Subdistrito de Botucatu, com área de 1.300,97 metros quadrados. 


Da justificativa encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo consta que a donatária solicitou a doação dos imóveis para a construção de filial em Botucatu, na qual serão desenvolvidas as seguintes atividades: a) call center; vendas via Internet, televendas promoções e marketing profissional; b) recuperação de crédito; c) desenvolvimento de sistemas para computadores e processamento de dados; d) desenvolvimento, venda e locação de sistemas de gerenciamento de operações; e)informações, serviço de digitação e mala direta; f) promoção de treinamentos e seminários; g) projetos, implantação de concursos e sorteios; h) compra, venda e locação de equipamentos eletrônicos em geral, inclusive equipamentos de informática; i) provedor de serviços de informação e comunicação; j) provedor de acesso a intercomunicação por meio da rede Internet; k) intermediação de negócio em geral; l) participação em outras sociedades, no país ou no exterior.


Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação  em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 10 de agosto de 2010.
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